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Câmara Municipal de Lima Campos
Lima Campos - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.

CNPJ: 15.177.923/0001-90.

Endereço: Rua Maria Gomes n° 153-B, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: gencsísas^
(DDD) Telefone: (99) 98402-6642

uül.cuni

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Raimundo Fernando Pereira da Silva.

Cédula de identidade/órgão emissor: 030032382005-5-SSP-MA.
CPF: 038.359.923-76

Cargo/Função: Titular.
E-mail: gencsisasscQn(^>gmail.com

3. Proposta de Preços:
Valor Mensal R$ 5.650,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta reais).
Valor Global: R$ 62.150,00 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
P. TotalQtd. P. Unit.Und.EspecificaçãoItem

Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de consultoria técnica administrativa em
licitações e contratos administrativos de interesse da

Câmara Municipal de Lima Campos - MA.

Mês 5.650,00 62.150,00111

Valor Total: 62.150,00

4. Prazo de validade da proposta: 90 dias

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -

R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Rua Maria Gomes 153-B, Centro - Lago dos Rodrigues - MA.

Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscoiUá^^gmaii.eom
CNPJ: 15.177.923/0001-90
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Lago dos Rodrigues - MA, em 09 de Janeiro de 2025.

\.//

R. F. Páf^a^da ^Ivà^sessoria e Cbnsuitoria Contábil.
/ ONPJ: 15.177.923/0001-90
/ Raimundo Fernando Pereira da Silva.
^ CPF nO 038.359-923-76.

Titular.

Rua Maria Gomes n® 153-B, Centro - Lago dos Rodrigues - MA.

Contato: (99) 98402-6642 / E-maii: genesisa.s.scon(a>gmail.cüm
CNPJ: 15.177.923/0001-90
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Contrato Administrativo

Contrato Administrativo n° 1901/2024

Processo Administrativo 0801/2024

Inexigibilidade

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de
Sào José de Ribamar/MA e a empresa A. LIMA DA
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ N” 32.632.682/0001-41

para prestação de serviços de Assessoria de Licitação e

Contratos em direito Público e Administrativo, na forma

abaixo:

O Município de São José de Ribamar - MA, através da Câmara Municipal de São José de
Ribamar/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.523.400/0001-20, Av. Gonçalves Dias, s/n — Centro, CEP:

65.110-000 ~ São José dc Ribamar/MA, neste ato representado pelo Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz
Barros, portador do CPF: 008.276.403-40, residente e domiciliado no endereço Rua menino Deus, n°

102, bairro centro,

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa A. LIMA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ N°

32.632.682/0001-41, situada na Av. 1, Quadra 4, Casa 18 Residencial Dom Reinaldo Punder

Coroatá/MA CEP: 65.415-000, neste ato representado pelo Sr. Allan Lima da Silva inscrito no CPF:
063.031.403-94 Proprietário, de agora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente

contrato com base no Processo Administrativo n° 0801/2024, INEXIGIBILIDADE, fundamentado no

artigo 74, inciso III, § 3° da Lei n“ 14.133, de 01.04.2021 e demais legislações aplicáveis; e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

São Jose de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, doravante denominada

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Assessoria em Licitações e Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal
de São Jose de Ribamar/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contatados a partir da data de sua
assinatura

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

CNPJ; 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP; 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à

execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou defínitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município,

b) Executar a prestação dos serviços, obsei-vadas as respectivas quantidades e preços em até 03 (três)
dias úteis após a solicitação do Gabinete da Presidência,

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização do Gabinete da Presidência,

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou a Terceiros,

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos

na execução do contrato;

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria geral da Administração,

i) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do objeto

do Termo de Referência;

j) Manter, durante a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

k) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos,

como por exemplo: transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - Sao José de Ribamar/MA
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indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da
CONTRATADA.

1) Atender às detenuinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

TT, da Lei n” 14.133/2021).
CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) mensais e o valor de
RS 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) para 12 (doze) meses, conforme planilha abaixo:

VALOR

UNIT
VALOR TOTALUND QNTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

Planejar c orientar a adotar medidas
indispensáveis à realização do procedimento licitatórío,
conforme estabelece a Lei Federal n^ 8.666/93 e

14,133/2021 juntamente com as suas alterações

a)

posteriores;
Elaboração de Atos Normativos que designe

Agente de Contratação, Pregoeiro e respectiva Equipe
de Apoio e que institua a Modalidade de Licitação
Pregão no Município;

Orientação para elaboração de editais, e
orientação para elaboração de atas de julgamento e
demais documentos relativos aos procedimentos

licitatórios com base em parecer da comissão de
licitação;

b)

c)

Emitir declarações e relatórios relativos ao

processo licitatórío, quando solicitado;
Orientação

procedimentos licitatórios;
Consultas por telefone e e-mail, com retomo

imediato, em forma de esclarecimentos e orientações;

Consultas formais, com retomo sob forma de

pareceres escritos;
Visita ao Município visando à verificação

sistemática dos procedimentos, práticas, atos,
programas e o desenvolvimento dos trabalhos
pertinentes às áreas acima mencionadas;

Acompanhamento e orientação durante todas
as fases dos procedimentos licitatórios;

Substituir, de imediato, qualquer profissional

disponibilizado para a execução dos serviços
contratados, quando verificada a sua inadequação,
sendo que a apresentação do novo profissional deverá
seguir os mesmos critérios de qualificação;

Garantir, no mínimo, o mesmo nível de

qualidade de profissional durante toda a vigência do
contrato;

d)

julgamento dose) para

0 RS 138.000,00R$ 11.500,00Mês 121

g)

h)

i)

j)

k)

Estabelecer, de forma conjunta com
representante da Câmara Municipal, calendário dc
1)

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar/M A



CÂMÀftA: MUNICIPAL

_ SÃOJOSÉ
9 DE RIBAMAR

A CASA DO POVO

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

visitas e trabalhos rotineiros, de maneira a gerar os

documentos necessários nos prazos regulamentares
estabelecidos em lei;

Entregar os resultados dos trabalhos objeto do
presente contrato, nos prazos previstos no cronograma
da Câmara Municipal, bem como nas normas
especificas que regem a matéria objeto da consultoria e

assessoria nas áreas especificadas no presente projeto;
Guardar sigilo sobre os assuntos que, em

decorrência da execução dos serviços, tenha
conhecimento ou acesso, sendo vedada, também, a

prestação de informações a terceiros, sobre a natureza
ou andamento dos trabalhos ora contratados,

m)

n)

responsabilizando-se, civil e criminalmente, pela sua
eventual quebra, ressalvados os casos de divulgação de

informações na forma prevista em Lei.
Responder por prejuízos de ordem legal, fiscal

e financeira, decorrentes de execução de serviços em

desacordo com as normas vigentes, bem como em
desacordo com as condições pactuadas;

Arcar com todas as despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

Manter-se durante toda a prestação dos

serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo de contratação;

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, os serviços
executados cm que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

o)

P)

q)

r)

Prestar todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Contratante a cerca da prestação dos
s)

serviços;

Comunicar ao gestor da Câmara Municipal,
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;
Executar fielmente o objeto contratado, de

acordo com as normas legais verificando sempre o
bom desempenlio, realizando os serviços em
conformidade com a proposta apresentada e nos termos
pactuados no Instrumento Contratual, observando
sempre as determinações da legislação pertinente;

Comunicar à Contratante, eventuais, casos

t)

u)

V)

fortuitos ou de força maior, que possam prejudicar o

andamento dos serviços, dentro do prazo máximo de
24 horas após a verificação do fato e apresentar os
documentos para respectiva comprovação, bem como o
prazo para a solução do problema;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte,

0 contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

w)

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - Sào José de Ribamar/M A
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula

quinta deste Contrato, por meio de transferência bancária. DADOS BANCARIOS: BANCO INTER,

Agência: 0001; Conta: 22188753-9; A. LIMA DA SILVA EIRELI.

6.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.1.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.1.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.4. Havendo eiro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento fieará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
6.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.1.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a

contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais

ocorrências impeditivas indiretas.
6.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus eréditos.

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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6.1.9, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação Junto ao SICAF.
6.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.1.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Nota Explicativa 2: Considerando que o artigo 137, §2“, inciso IV, da Lei n” 14.133, de 2021, define

que 0 contratado tem direito à extinção em caso de atraso no pagamento superior a 2 meses, contados
da data de emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento deve ser inferior a esse limite. Observar que

0 limite máximo para pagamento é de 2 meses, sob pena de rescisão contratual, devendo a

Administração considerar esse lapso temporal no prazo adotado para rotina de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

O Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. T desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, que

será de responsabilidade do servidor o Senhor José Ribamar Muniz Silva, portador do CPF n”

221.647.902-00, Técnico Legislativo, através da resolução n

responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços
entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de entrega as ocorrências

relativas à execução do contrato, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao

seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se

solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

a quem caberá a15/2023

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui

ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída

ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos
da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do

cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de

circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no Art. 124 e Art. 125, da Lei n" 14.133/2021,

mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade

civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes

penalidades:

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

T - der causa à inexecução parcial do contrato;

11 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ni - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo eontrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP; 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

10.1.2

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

10.1.3

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

10.1.1.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 2% a 5% do valor

do contrato.

10.1.1.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso llt acima, a multa será de
2% a 5% do valor do contrato.

10.1.1.3 Para infração descrita no inciso II acima, a muita será de 2 % a 5% do valor do contrato.

10.1.1.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 2 % a 5% do valor do contrato.

10.1.1.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 2 % a 5% do valor do contrato,

ressalvadas as seguintes infrações;

10.1.1.6 Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímpiida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

10.1.1.7 Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

10.1,1.8 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.1.1.9 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®, da Lei n° 14.133/2021).

10.1.1

Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

10.1.4

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
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10.1,10 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021).

10.1.11 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

10.1.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133/2021).

10.1.13 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.1.14 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.1.15 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.1.16OS atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021).

10.1.17A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n® 14.133/2021).

10.1.180 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n®

14.133/2021).

10.1.19AS sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CNPJ: 07.523.400/0001-20
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n“ 14.133/2021, inclusive o não

cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a

rescindir, unilateralmcntc, o contrato, independentemente de interpelação judicial.

11.10 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemenle de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.4 Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

11.7.3 Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO;

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com

prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão ou Diário Oficial do Municipio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de

40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis o

Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação

específica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Gerai

da Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

Órgão: 01. Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0002.2002.0000 Funcionamento Dos Serviços De Apoio Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEICÀO:

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

possam ser compostos pela conciliação, confonne aii. 92, § 1 ® da Lei n® 14.133/21.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as

partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme.

São José de Ribamar - MA, 21 de fevereiro de 2024.

■■ '

Antônio Uudovico í-rciri; Díni/ Barro'>
CPF: (M)8.276 40.1-40

PrcMiicrilc <ki Câmara Municipal
CON IRAI ANU:.

A I IMA DA <;il
a. Liivia ua jit-vap^^^
LTDA:326326820 ltda;32632682oooi4i

Dados: 2024.02.21

16:04:58-03'00'00141

A. LIMA DA SILVA LTDA

CNPJ N” 32.632.682/0001-41

Sr. Allan Lima da Silva

CPF: 063.031.403-94

Proprietário
CONTRATADA

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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Processo Adiiiinisirativo n ’ 003/2024

Inexigibiliciíule de Licilaçào n * 001/2024

CONTRATO AD.\ÍINISTRATÍ\() N" 003/2023.

i)y \i CÍA.IdMl \M KN'!‘RI' Si \ CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NKTO/MA 1 \

i MPRESA KAUKR CASTRO SOCIEDADI'

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA W Í()RMA

AKAÍXO.

A CÂMARA Ml'NICIPAL DE COELÍIO NETO, ITratto do Maranhão, pessoa

jurídica dc direito público interno, inscrita m> ('.N.P.J. sob o lU 06.779,.ã40/000!-0(1. com

sede na Riia Rio Brancí>, s/n. (A-ntro, ('oelho Neto/ MA, (.LP 6562U"000, neste aio

representatio pcio seu Presidente Sr. josé Ribamar dos Santos Alves Júnior, bmstlciro,

ad<j, insento no C'PÍ- iC {Mt6.165.973-80. doravante denominada CONTRATANTE.

KAUER CASTRO SOCIEDADE INDIVlDirAl. DE

C.N.P.J sob o n°
(K150/2022, com sede na A\-.

■átima, n" 1880. Bairro de balima. Teresma PÍ, 64.049 526, neste

cas

e, de outr •. a empresa

ADVOCACIA, pessoa jurídica dc direito pnvado, msenta no

15.954.475/0001 55, registrada na Seccional OAB/Pl n'

Nos^a Senhora de

ato o-presentada por seu representinte Ic=gal Sr. Kauer Silva Castro, brasileiro, casado.

iTiscnto no fT’b n" 6I9.9B4.003-87, doravante denominada CONTRATADA, tem, eiiti-c

>1. ajustado < > pn-senti- CONT'RATO n° 003/2024, decorrente da Incxigibilidade <lc íicifaçãw rC
001/2024. tonn.ilcíado nos auros do Pmeesso Adminisrraítvo iC 003/2024, submetcntlo-se as

cLiusul.is c condiçCícs aliaixo c àos, {ireccims insriruidos pda Ixi l•(.■de^.ll n° 14.133/2021. ern seu
arr. 74, mciso 111. alínea C.

CLAUSl/LA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto do presente mstnimeiuo é n Contratação dc pessoa jurídica para

prestação dc serviços técnicos profissionais especializados cin assessoria e

consiiltíiria em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA. n;LS condições esnibelecidas no Termo dc Retcrencra.

CLAUSLIA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.L b’sre contrato rem como amparo legai o procedimento de INl-.XK «IBIl JDADl '. lA

001/2024 c rcge-sc pelas disposições expressas na la-i Federal 14.133/2021 c dem;us

Icgtslaçiàes {icrrinentes. \ proposta de preços apresenrada e o Termo de Reterèncu p,i.ss'am a

inrcgnrr t‘sre ci)nrratu.

\
j

WÊmsK:^r

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Sio Branco, s/ns • Bdirro Centro ! CEP 65,62^-000 i CNPJ. 06.779,S4íV'OOOi-CX> t feiefone: ÍSa|i473-3187

wtmssÊS&
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ClÁiJSVlA TERCHÍUA - 1)0 VAi.OU CON IRAl liAI,;

3.1. Pcli f.Kecui^iio dos sei-vt^Xís or.i

df R$ 1(^.000.00 (cento e oito mil reais), cinitomu- t;ahcLi

contrar.ido, a Càiííir.Ti.intc pagíir.í à <'.onmit.xda <■• valtir global

descrição UNID QCANl*. VKRTOTAL |VLR UNITn EM

! ('ontrataçào dc

í pessoa iiiridica

piua prestação

j de serviços
i técnicos
I

proílssioTiais

especializados
em asscssoria c

consultoria em

licitações e

contratos para

atender as

necessidades

da Câmara

Municipal de

j Coelho
Neto/M

R$ 9.000.00

(nove mil

rcaisl

R$ 108.000.00

(cento c oito mil

reais)

Mês 1201

ClAuSl LA QI:ARTA- DA FCXECUÇÀO DOS SERVIÇOS:
4.1. \nilisc e consuitorui retercnte a sisrcmátjca aplicada as diversas modalidades licitatóriíeí;

4.2. \ná!ise c acompanhamento do processo dc compras;

4.3. El.iboniçâo dc rninuta-s t)c edihus e conrr.iros;

4.4. I Vinnulacào dc documentos v lermos dc referencia;Si^

4..S. \n.iiis<' e .ieornpanhameriio de procedimentos licirarónos;

4.6. \ci*mp;ini»arncnfo c- análese de sessões, refercfUcs aos procedimentos ücifatórios;

4.7. \companh;umnto e íonnulação de documentos a-fen.*nres à Corrussã(.> Permanente de

1 jcitaçõcs. incluindo Pregões.

4.8, 1 lalxiraçiV» e acompanhameiuo «.le l.tiíôes;

4.9. mição de l■.s^udo l écnicii Preliminar:

4.10. I•.l.ll>o^aç.\o, acompanliamento e .Ls.^^esson.i em IVegões Eletrônicos;

4.11. I‘.laboniçao c acompanhamento de (õni\ ires;

4.12. | .■lahor^•uo e .icompanhiimento de Inesigibiiidade.s dc licitação;

4.13. P l.ihor.iç.io e acomp.inhamenro de eoncorrém tas

4.14. ElaLiração e acompanhamento de Dispensa de licitações;

piíbiicas;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n® ■ Bairro Centro i CEP 6S,620-íX» ! CNPJ: 06 779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
£*mail: c>m3ramuRicÍpalcn8tfgmail.coni
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de rerrnas de reterêriciii e analise técnica de rniUiUcsiaçôes, impugnações í-

»e<>i rul«.>s dur.inrc .» le.ili/ac;*'‘ lIus pr<H<<.luncaitos liciiai<’>ru).s cm sii;i.s í.iscs

4.15. Mihoraçào
demais .iK>s

respccnvas;

4.16. Id.ilxir.içio e acoinp.uihanienti > das dcni.us modalidades dc contraraçòcs públicas.

14.15,^/2021 (Nova I.ei de4.17. Vssessona Técruca p^ira implanr.igào c ütiltxa<,'ào da 1 ei il

Licit.icòes'},cum a (dpacitavào dos seiaidores que serão os Agciues de Càínfrar.içâo.

<>

4.18. I .íabor.içjo e .icompanhanieriro dc Processos de \ilinvos (.onrraruais;

4.19. \ssessona 1'écniea no SisteiTia tic líegism» de iVecos: nas mculaiidailc-s concorrência e

preg-ão. elal)oragão de .iras de rcg.istro de preços, c.idasrro de resersa, carrtna de orgTios nao

p,irriCij>arTrcs.

4.20. Vssessona Iccnica no uso d<.) Sl.NC^ (X).\ I RA I A 1

ClAlISn^ Ql INTA - OA DOTAÇÃO OKCAMKNTÁRiA
5.1. \s despcs.Ls decorrentes da presente contratação correrão à cr)nr.i ite recursos especihicos

c 'nsignados no (JrçanKTnc > Cjcral d.i (.câmara Mutúcipal dc Coelho 'Ncto/M \ i,lt*síe cxercicio. na

d- >t.içào alaaixt) discriminada:

Orgào: ül - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01.00 — Câmara Municipal

Projeto/Ati\idade: 2001 - Manutenção c Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 5.3.90.39 - Outros Serv iços De Terceiro - Pessoa jurídica

CIAUSUIA SF:XTA - DA VIGÊNCIA

6.1. Cí pr.izo de vigência da conrrataçao ê da assinaiiira do (àintrafo até 31 de dezembro de 2024.

n.i lufina d‘i .inigo 105 da Ixt Fetleral n° 14.135/2021, prorrrigável conforme :u'ngo 107 da Dá
íV 14.155/2021.

6.1.1. \ prorrogação de que frara este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que A» condições e os preços perniimeccm vantajosos para a '\dniinisrraçãí\ penmrida .i

negociação c« )m o conrrarido.

CIÁl-Sl^I A SFTÍMA - SlfBCONTRATAÇÂO
7.1. \ru> será admitida a suÍk- mrraração do objeto contratuaj.

CLÁUSflA OITAVA - DO CONTROLE F: FISCALIZAÇÃO DA EXFXIJÇÀO
8.1. Nos termos do art. 117 da D-i l ederal n® 14.155,'2021, será desiti.ido representante p.ira

acompanhar e ftscali:^ar .i entrega dt*s sen tços, anotando em urgisMo jiróprio rodas a.s ncotTcnci.is

rclacHaiiuias com a execução e der<-miinando o qui tor necessáno ã rcgul.irizaçào de falhas -nj
defeitos obsen ados.

8.2. A hscaliz.içrin tle que trata este item n.ão exclui netn reduz a resp'msabihd/idc tia

C.ontntada. pelos danos causadas diretainente ã Administraç.jo ou a terceiros em razão da

cxi.\:uçã'i dt' contr.ito. e n.'io excíuiní nem rei.luzir.í ess.i rcsjTimsabilidade .i fãsc.ilização ou o

\

I

£D. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio8ranco.s/n«- SaiiTo Centro í CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779 540/0001-00 | Telefone: (98)4473-3187

E-m»il: camar»mumcip«i<nS#gme<{.coit\
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.tcuinp.inhamcnto [)ci(i coritrarinrc. dc i (Hifoniudade corn o ,irr. 120 dri jxri I tdcriil

14.153/2021.

8.3. O rcprescnmnre da .Xdminisrração anorará t-m registro pn/pno todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contr.iiu. defemimando o cjue tor necessám
da.s talr.is ou tios defeitos obscrv.ídos e encaminhando os apontamentos .'i autondatlc competente

p.tra ius providencias cabíveis, ctinformc art. 117. c .^2" da ! ri Ketleral n® 14.133/21)21.

para a regularização>

CIAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O piigamento será realiziuto no prazo mitximo de até 30 (trinta) dues, contados a parnr do
receiamenfo da Nora làscai ou í-anira, atravtrs de ordem bancána, prira crédiu> em I).m<:o. .igénciae

conia corrente indicados pelo contratado.
9.2. ('.onsidcra-sc ocorndo o recebimento da nora fiscal ou fatura no momento em que o ót^ão

• '«niratante arest.ir .iexecução ilo objero do contrato.

9.3. .\ Nota 1‘isc.il r)u fatura devcrii ser obrigatoriamente acompanhada da compro^açà»a da

regularidade fiscal e rrab.ilhisi.i, mediante crinsuita aos sírios eletrônicos oticiais

d'>cumenracão rnencionad.i no ait. 68daiaíi federal n” 14.133/2(121.

9.4. I lavctttlo em> na apresentação da .Nota f iscal ou dos documentos perrinente.s à conrnitação,

ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da de.spcsa, como, por exemplo, (.ibngação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fic.ir.í

sobrestitlo .ifé (.jtie t ('.ontratada providencie as medidas «.i.incadoras. Nesta hi|x'>tesc, o prazo para

pagamento inicrir-se-á após .i cimprovação da regtjfirizaçào da situaç.lo, não acarretando

tjualquer ônus para a (aintrarantc.

9.5. .Serã considerada data do paginienro o dia em que consüir como emitida a ordem banciina

ou

para pag.imcnro.

9.6. \ntcs de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sírios eletrônicos oficaajs.

p:mi comproA açào da er^^iUndadc irsca! e mbalhista para venhour a manutenção das condições

de habilit.ição exigid^us no fermo de referência.

9.7. i lavendo a efetiva exeaição do objeto, os pagame-ntos serão realizados normalmentc, até que

se decida pc‘la rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

rcj^landade fiscal e trabalhisr.i.

9.8. '.^erã ertscindicf» '■» contram cm execução corn .t conrrat.ida que não esreja em situação regular,

sabo p»,)r motno <k* econonucid.ide, segurança nacion.il ou outro de inreresKt" pi’jblicA> de alta

rele\ ância, devidamente justiticaiio, em qu.ikjuer caso, pela m.ixim.i autondade da contnitanre.

9.9. Quando do pagamento, será etetuada a retenção rributána prevista na legislação aplicável.
9.10. \ Contratada regul.irmente optante pel

(>*mplemenrar rf' 123, de 2(K)6. não sofrerá a retenção rnbuKÍria tjuanto aos imphistos e

Conmbuiçòes abrangido.s pnr .aquele regime. No enr.inM, o pagiunento ficará comhcionado à

•ipre.sentação de compríivação, por meio d(“ dtH.:umenro oficial, dc que faz jus ao írat.imento

friliurário fa\orecitlo previstí) na refenda lai (àmipleincntar.

9.11. Níis c.isos de eventuais .irras«»s de pagarnentii. desde que a (ã'>nrratada não renha

le .ilgum.i torrn.i. p.-ira tanto, hca coniencionado que a tax;i de cv»mpcnsaçào

Simples Nacional, nos fennos da Ixio

I

\

^•ono >rndu. \< i

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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devitia peb ('oníraiantc. entre a dãUi úo \enamento t- o etctivo adimpk-mento daíinanceira

parcela, é calculada mcíhanrc a aplicação da seguinte tórmula:

h.M • 1 X N X \’P, sendo:

l.‘M " .rncargus nioratónos;
N’ -- Número de dias entre a dara prevjsiapara o pagamentt) c a do etcrivo pagamenro; \ P =

\ ai»)r da parcela a si-r pag-a.

! “ iniUce de compensação financeira “ 0,t>0(i 16-138, assim apurado:

1 - O.OÍH) 16438I = (6 ’ 100 ;/363! - rrx)
IX tíLxa

= Percenluid da

anua! ~ 6‘‘a

9.12. O paganrento será creilitado diretamcnTe na conta bancária da contratada, mediante

afirtísenraçâo i1>ls cemddes enumeradas ncsui cláu.suU.

a

w

ClAlíSl;lj\ DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. O cotiíratr> poderá ser alterado nos tennos do arrigo 124 e seguintes da Jx.‘i l^ederal rf'
1 1.133/2021, mediante as dcsidas justiftcanvas. A retenda alteração, ca.so liaja. será reaiixada

•itravcs de termo de aposniamímto.

CIÁLSUI^ DÉCiMA PRIMEIRA - DO REAJLSTE

IM. Os pR'Çf)S sãi) fix'Os e irreajusráveis no pra/.o de um ano contado da data dc apresentação d .1

proposta de preços pela (a>niratada.

1L2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mctlianre solicitação da Contratada, os preços

v-ontratados poderão sotrt^r rt:.i|tjste após o
(à)nsumidnr Amplo lP(3\/IjKiE exclu.sivamenfe para ;

interregno de urn >uio, aplicando-se o Índice de
r>bngaçòes iniciadas ePreç'ís ;io

concluídiLs .ipós a ocotrência da anualidade.

;is

mínimo de um .ano será contado a11,3. -Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno

panir dos efeitos finíinceiros do úlnmc' reajuste.
11.4. C) reaiuste será realizado por aposülamento.

ClÁUSl lA DÉCIMA SEGUNDA - DO EORNECiMENTO E DO RECEBIMENTO

DO OBJETO

12.1. C) recel)tmento dos seniços será leito dc acordfi com as disposiçócs previ.sras no lemio de
Releráncni, nos termos do \ri. 14<l da lei n® 1 1.133/2021.

12.2. Os seniços serão rece!)id«>s pnnisoriainente no prazo constante na ordem de serviç

expedida pel.i C;’un.ir.i Munici[>ai dc (ioelho Neto/' M A. de acordo com a sua demand.ç

12.3. Os serviços pralcr.lo ser rejeitatlos, no todo ou em parte, quando em desaoirdo corn as

especificações constann^ neste lerrno de Relerência c n.i proposta, devend

no prazo de O.S ;cinco) ilias. conr.idos do recebimenr-.
ví-ntic-ii-ãf í liii oualid.itlf e

1 >

o ser

corngidos/retciros/substituídos
ir «if-TAulor Hesum.trlt^i nel > vii ifrtnd.iile roí

iihliiWilft

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? • Bairro Centro { CEP 65.620-0» i CNPJ: 06.779.540/0001-00 f Telefone: (98)3475.3187
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quantidade do sen’iço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as

seguintes dirernzes:
12.4. Realizar a análise dos riiaftinos e de n>da a doeuiiienração apresentada pela t'isc<ilizaçl<» e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o paganu-nto da despesa, indic.ir as cláusulas

perrincnte‘s, solicirand > à C:c)N'rR,\ T \0\ fxir estmto. as respeem as correções;

(àrcunstanaado para efeito de a-celàmento definitivo ilos ser\ iços prestados,

com base nos relarónos e documentações apresentadas; e

12.6. (àimunicar a empresa para que t^mita a

dimensionado pela fiscalização.

12.7. O recebimento provisónr) ou definitivo não excknní a responsabilidade civil pela solidez e

pela seguninça do st^rviço ru-m a resfvinsabilidade érico-profis.sional pela perteita CNCCUçào do
contrato.

contr.iruais

12.5. b.mitir 'remic

Nora 1’iscal ou í‘ãnira, com o valor exato

ClÁlJSmJl DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
W

PARLES

13.1. Sâo obrigações da Contraiame;
13.1.1. Nomear Ciestor e Fuscais Técnicos. Administrativo e Rcquisitanie do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execuç2w> do(s) Cà>ntrat<5(s);
13.1.2. \Ar;ir o emprego de quaít^ier produto que considerar incom}>arível com as especificações

.ipresenradas na pníposta tia COVOl Ví'XO/X, para execução dos serviços, que possa ser

inadequado, nocavo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser preiudicial à saúde dos usuários;
13.1.3. A Contratante devtTa ter ri“ser\'ado o direito de não m.«s uülizar os ser\ içns da (.àmrratada

csi.ibelecKÍo no Contrato, aplicando ao infrator as penalidadescaso a mesma aio ojmpra o

previstas na lei n'

13.1.4. Intervir ou interromper a c-xecução dos serviços, nos casos e condições previstos na lei n"

14.133/2021;

14.133/2021;

13.1.5. í'.fetuar o pa^tnento à Omtratack de acordo com as disposições do Contrato;

13.1.6. Denunciar as infraçõe; comerida.s pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da l^i t 1.133/2021;

13.1.7. .Modificar ou «.“sandir umiafer<dmcnte o Omirato nos casos previstos na lan

W

14.133/2021;

13.1.8. Preencher e enviar a Orden;i de serviço de aconlo ct»m os OTténos estabelecidos no I ermo

le referencia;

13.1.9. Receber os senaços executados fxila CONI R.VI' XD X, que estejam em conformidade coma
a serem realizadas, devendo assinar a<.) tirial o llíRMO DF.

proposta aceita, coníomic mspeçcK^s

RECHBIMKN'Í'0DEFÍNrnVO;

13.1.10. Solicitar a substituição rmcdiai.i de serviços que julg.ir insuficientes, inadequados

prejudiciais;
13.1.11. Recusar com a devida jusnficanva tjuaiquer serviço execuradí» fora das especitlcaçoes

constantes na pn)post'a da ('O.Nd ll.X 1 \D X:

ou

ED. VEREADOR FRAWCÍSCO FERREIRA

RuâRíO Branco, s/ne - Baino Centro 1 CEP 6S $20*000 } CNPJ:06.779.$4íVíí001~00 1 Telefone: 198)3473-3187
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l3.Jt.l2. \ss.umir .i rcspori^al^iUdade pelos pajujy.us everinialmerirt- causados a (X>N ÍR A I Al)

decoranrcs d*.) nuiu uso ou oper.içiU» tmprópna, a parnr do ah» da ncfpcao d< > .str\ ivo c-xixiiradotlt-

fomu iaudccjiiada;

13.J.13. ! jcjutdar o enipaiho e eú tuar o p.xjfameiito da iatura da cinmdu f*cl.i (d )N' I HA I \I.)A

derim) dos prazos preeslabeiecidos erii Oturraro:
13.1.14. ()>municar â (X >N I R Vr M>A tod.is c cjuaisijuer ocorrt-maas relacK'nadas

lomccimcnli ) dos serviços.

13.1.15. Pp tniover o acoinfranlíaincnro c a tiscalizaçiio do objeto conmtado. sob os .ispertos

vjuaiàfiranvos c qu.iiiftcarivos, an«.>fando cm registre^ pr(''pnü as talhas derecr.id.us e comunicanti*-

p(jr esenfo à (XIXTR VI AD.A, .us ocorrências dc imperfeições, talhiis ou irregiibiridades,lixando

lhe prazo pani comgir dcteitos ou irregularidades consruad^ts no tornecimento dos sen icos.

13.2. Sâo obrigações da Coniraiada:

13.2.1. i ixecutaros sen iços, objeio do contrato, cm contormidade com. o lenTio de reterêiicia. e

de acordo c<'m a su.i proposni de preço, iridependentementc dc sua mmscnçào, sob ..ts pcnvts da

U-i 14.133/2021;

13.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, trida

trabalhista previdenciária, c<imercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relaçào a si, quanto ao

pessoiü eventualmente conrratadr) para a entrega dos scrváços objen> do contrato;
13,2.3. Ivminr a Nora 1'isc;l1 de ]'omecirnent'i d^as Serviços .fiycndo di.scnminar uo seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pcl.i (á miratante, <• v> ivae c numero de processo de. conir.ir.iç.io.

13.2.4. I•.xecur:l^ >is seiviços conforme (‘specificaçõcs definidas no Termo de refctx‘nci.i, nào

p< ideníi*) nunca ser inferior a esta;

13.2.5. M.inter capacidade iTánitm dc execução p.ira atender ús dcmand.is contratadas;

13,2.6. Prestar todos r»s esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contraruue, relacionados

com -AS especificações do.s serviços;

13.2.7. láxecutar. nos locais determinados pelo ('ONdTT.á 1 .AN TP na(3) Ordcm(ns) de Serviços,

os serviços objeto da presente Cünmitação. às suas expensas, dentro do prazo de execução
est.ibelccido;

13.2,8. (iomiimcar à (X)-N TR A I W TT,, por escrito, quvilquer anornaiHdadc de carirer urgenre

vm relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclmHamcntos necessános;

13.2.9. Indicar, forrnalmcnte. prt.posto apto .i rejireseruá la junto à (X)N TR \ TAK'í Iv, que dcver.i

responder pela fiei execução do (.‘onrrar);
13.2.10. -Víendcr prt>ntamente quaisquer orienrações e exigências dos Piscais dos Contatos e/ou

dos (iesn>res dos (iontratos inerentes à execução do objeto contratual;

com o

qualí-juer re.sponsabilidade de narurez.i civil.

w

13.2.11. Reparar qu,usquer daiKts diretamentc causados à (,X)\’l R \ 1 AN’l P. ou a terceiros, por

culpa ou doio de seus represem.tntes legais, prcpuistícs ou emprcgadt.)S, em decorrência d.i

presente relaçã»'' conmtu;iÍ, n.ão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

{' acompunhamenti i da execução vio objeto pela (X)N'l RA l AN l P..

13.2.Ü.1, Apurado o d;mo e caractenzada sua autona por qualquer empregado da

CON TRATADA, esta pigíarã à (X)NTR VT.AN TPi o valor correspondente, mediante o

l) \M, a ser emitid.i pelo Cíesror do

ou

í

pagamento de Documento de Arrecadação Vlunicip.il
0

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco. 5/n« - Bairro Centro [ CEP 6S.è2fl>000 | CtíPJ; 06.7?9.S4O/0í)01-00 j Telefone. 198)347.3-3187
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vüior corrcspondciiic .i“ liino, a^:reiic:KÍ<.‘ dik> deiTi.us pciuüidadcs c<^>nsiaiucs do
insrrumi-nfo foiu-<)c<ir<'>no c <.i< • v- inrr.tfo.

' ,i itunifo nu

13.2.12. Propici.ir todos os nit-ios v t.icilidadcs ncccssánas à tjscíüi^íaçio da (.'sccucào do ohjft»;)

(X)N 1 RA’l’ VN ÍV-, cujo rirprcsfíuantc terá poderes para sustar o íomcdiiieiUo dos serv iços.pei-a

total ou parcialinente, a qualquer tempo, sempre qu( considerar a rnedida neciíssána,e recu'.:ar os

mafenius etnpregados que julgar inadequad' is:
i:5.2,13. Manter, durante toda a execução do (áuntrato, ein cornpanliilidadc corn as ohngaçòes

por ele .tssumidas. tod.u? ;ls condições de habihfaç.to e qii.ilitjcaçâf> exigidas na licitaçãtn

13.2.14. l-mitir tantri no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

Í.X)N rR.M \-\ l i-, para fiagamcnro;

13.2.15. Substituir os serviços rcjiroN.idos na acetraç.io, dcnito do prazo estalielecido no lemv)

dc referência, sem ôtuis para a (X)N'i'R XTõN ri'.;

13.2.16. Sul)sr!ruir os senàços que apreswirarem íalhas. sern õnus p;ira a C()\ i R \ I A\ 1 (■.

prazo dc deoLus condições previstas no termo de reterència.
13.2.17. Apresentar f*s

cr.ichá, alérn de ptovc-los vorn os l-ajinpament,os de Praeçà** Individual

, ii'»

W

empregados deviibmente unifonnizatias e ivlennficados por nuno de

Í ’.P1. quando for o

C,LS- >.

13.2.18. I■'..securar. nos locais determinados peh> COSUiA TANlTl na (drdem de Scrviçu, objeto

da presente contrataçao, Is suas expensa.^:, dentro do pnizo

13.2.19. Arcar com todas as despes.ls relacionad;is a tvxecutar os serviços, r;us como trete, seguro,

impostos, utx.is e outr<íS. inclusive cm caso de rroc.u sc houver.

13.2.20. Os .Scrváços deverão ser de excelente quaiid.idc. sendo aplicadas rodas as normas i

e;<!géncia.s do íáódigu de Defesa do Consumidor.
13.2.21. \ eonrrafaila estará obrigida a atender a todos os pedidos efetuados durante, a vigênciadi >

de execuç.ào estabelecido;

Contrato, ainda i.{iu; o fonicxamenro dos serviços dccoiTcntc esteja previsto para ocoirer aposo

témnnu *.le su.i vigência.
o fiel cumprimento da> disposições

de referência e no(s) respectivo(s) conrraro(s), inclusive quant

compixanisso de fomccitnenro dos serviços dos quantitatOMs contratados;

13.2.22. Tom.u- todas as providência.'; nect^ssána.s para

contidas 1» .1"no ienno

w

ClÁlí,SUlJ\ DHCÍMA QCAK r.\ - HA TROCA TVHNTl AL DE DOCUMENTOS

14.1. \ troca eventual de d»

sle pn irocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova dc entrega de documento.s.

icuinentos entre a (á>mraranre e a (.'otnratada, será realizad.i atravi.s

CLÁUSl lJV DÉCIMA Ql fNTA - INFRAÇÕES li SANÇÕES ADMÍNISTRA i l VAS

15.1. (àamere infraçào administrativa nos rcntios do arr. 155 da Ixa n'

C.onrratad.» ejue;
15.1.1. Der causa à inexecuçã»

decorrência da contratação:

15.1.2. N7u> nunnver a proposta, salvo em decorrência
lusufteado;

14.1.53, de 2021. a

total ou parcial de qualquer lias ohngações .issumidas cm

de faro sigicncniente devid.imenre

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Raa Rio Sraoco, s/n? ■ Bairro CÉntro ! CEP 65.6?a-0í>D I CNPI: 06 779.540/0)01 -00 ( Tetefone- {98)3473-3187
E-mait:
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15.L3. Não cck-brar o contraio ou dctx.ir dc ctitrcgar a docuinenniçao exigida deniro tio pni/o;

15.1.4. iínsejar o refíirdíitncnto dacxccuçào dos servi<;os sem motn o jusnt-jc;adt>:

ou docurnentavrio ívilsa exiguia p'4ira c) cerramc ou prestarXpreserit.ar decliraçat.15.1.5.

declaração hüsa durante a licitação ou a execucão do confr.iti.);

15.1,6. 1’raudar a liciíacilt^ ou prahc.ir am trauduk tuo na eexeoição do contrato:

15.1.7. (àmiponar-se de nK>do inulonet) ou cotrieter fraude de qualquer írature^cH:

15.1.8. Praticar atos ilícitos com visras .i frustrar os olijetivos tia licifaçao;

12.846. de 1'’ de agosto de 2013.

parcial do tdtjero desic contrato, a .\dminisiTaç.ão pode aplic.ir
15.1.9. Prattc.ir aro lesivo previsto no afT. 5” da lea n

15.1.10. Pela inexccuçào total ou

.ã(X)N'I’R.Vr \l) \ as seguintes sanções;

15.1,10.1. XdvertêncKi, por taltas le\ es. assim entendidas aquelas que

significativos p.iraa (Xintrarantc;
!5.1.10.2. Muita moraróna de 0.5" o

não acarretem preiui^io.s

{meio por cento) p«,)r dia de aíra-so injustificado sobre o valor

daparceia in.idimplida, até o limttc de RS 50,00 (cinquenta reais);

15.1.10.3. Mulr.1 oimpensatóna de 20'’'a (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

deinexccução tofal do objeto;

15.1.11. km caso de me.xccução parcial, a multa compensatória, no mesmo pcaetitual dc^ subirem

aplicadvi de forrn.i proporcitmal à obri^ção inadimpltila;
de licitar e mipediinento de conrr.U:u' C(*tn o órgão, entidade ou unidade

acima, scra :

1,5.1.12. Suspensão

administrativa pela qu.d a Adniinismição Pública opera e atua concrerimenre, pelo prazo tle .ité

dois anos;

15.1.13. impedimento de licitar e comnitar com ói^ãos e entidades da Administração l>ública

Municipal de r.oelho Neío/M A, cum o consequente descredcncíamcnto no Cad.istro de Registro

(lid-.esmil ,rR(^ pelo pnixo de até cinco anos;

15.1.14. \ Sanç.io dc impedimtmto de licitar c contratar prevista

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subuem 8.1 d

Termo de referência.

neste suiarern rambém c

< )

Xdmimstração Pública,

até que seja promovida a
1.5.1.15. Declaração de tnid<ineidade para licitar

enquanto perdunirem

ou contratar com a

os motivos determinantes da punição ou

préípna autond.ide que aplicou a peaalidvide, que será conceílida semprereaijiiitação perantt' a

que a Contrarada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

subifeiis 9.Í.10.I, 9.1.12, 9.1.13 e 9.1.15 poderão ser aplicad.e. ã15.1.16. \s sanções previshLs nos

C.C)N'i'R VT\n.\ juntamente com as de multa, descontando a dos pagiirnentos a serem

efetuatlííS-

15.1.17. Também ficam sujeita? à? penalidades do ;irt. 156. íll e IN da Ix-i n

.isempms.i? ou profissionais que:
15.1.Í8. 'lãmham sofrido cundenação detinitiva por prancar. por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer mbut«'»s;

15.1.19, Tenl-Lirn praticado .itos ilícitos visando a frustrar os objetivos dahcir.içao;

15.1.20. Demonstrem não possuir idoneidade p.ira c<.>ntrar

atos ilícitos praticados.

4.133, de 2021.

m a Adminisrr.içào em virtude dear C"

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

fíu3 Rio Branco, s/ní - Bâlrm Centro i CEP 65.6^0-000 | CNPi: 06.779.540/0001-00 j Telefone; (98)3473-3187
E-mail:
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1

l.S.1.21. A apiicnçiio de qualquer da'^ penalidades previsrvií realizar se-á ein processo adminisrranvi.
que assegurara >» coniraduóni > e a ainpia detesa à Cofuraiada, obsereando se •> procedinienr*)

preMsro na l.ei n’" 14.133. de 2021, e subsidiananienre a íxa n” 9.7H4. de Í99^>.

15.1.22. -Vs mulfas devidiLs i;/ou prejuizos causados a íJontraiantc senu) dedu/idos dos valores a

-•ereni pagos, ou recolhidos em fa\'or do .Muiucij^Jio, ou deduzidos da g;irann-a, oy ainda, quandf>

íor o casu, scrÃií inscnK>s na Divida .\fí\ a do Municip.ai e i.obravkis judiciairncnte.
15.1.23. (Also a fÀ)nrraranre de.ren-nine. a rnuita deverá ser reccdhida no prazo mãxxmo de 10 (lieZ;

a contar da dara do recebimetiro da comunicação envuda pela aurondade competente.

15.1.24. (2aso o valor da nuilra nât» seja sutlcieiite para cobnr os prcfuízos causados pela conduta

1.1o projíotienie, o .Município {)u làuidade poderá cobnir o v:üor remanescente judicialmenre.

■:<>nldrme artigo 419 do Código Cavil.

15.J.25. \ ;üifond;ule competente, na aplicação das sançòes, levará cni consideração a gravidade

daconduta do inl'rator. o caniter educativo d:i pena, bem como <.> dano causado ã Administração,

ol.iscrvado o pnncípio d<i pn>pi>rcionaUdade.

15.1.26. Se. durante o processo de aplic.içao de penalidade, se houver indícios de prática dc

intVaçãoadíninisrr.ni\a tipificada pela Ixa n" 12.S-16, dt 1'' de agosto de 201.3, como ato lesivo a

.idministraçào pública nackmal ou estomgara, cópias do processo administrativo ncc.essárias à

apuniçàií da rt'Sponsal)t!Klade da empresa deverão ser remelidos à autoridade competerm], com

despacho funilamentado, para ciência e decisão solire a eventual instauração tie invesngaçãi'

preliminar ou Processo Adminiátrativ. i de Responsabiii/aç.io P.\R.

15.1,27. V apuraç.io e o julgamento d.is demais infrações .uim.ífiistr.iríva.s não consideradas conio

.iro le.sivo à .Administração Pública nacional estrangeira nos temios da l.ei n'

ag«.víto de 2013, seguirão seu ríro normal na unidade administrativa.

15.1.28, C) pnKa^samento do PAR iiao interfere no seguimento regular dc^s processos

administrativos específicos para ajuir.içào da ocorrência de danos e prejuízos a .Administraçãc»

Púldtca !•eder<lI rcsultaníi:s tle ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com <iu sem a participação

de agente público.

12.846, de !•' dv

CIÁUSi;i.A DÉCIMA SHXTA-DA MSCAI ÍZAÇÃO

16.1. \ execução df> objeto será acom[>anhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada

ji.ira esse tim.

16.2. \ fiscalização será exercida no interesse da Administração e nao exclui nem retluz a

rcsponsaljilidade da CA )S TR A i .ADA, inclusive perante terceiros, jx>r qiuisquer irregulandaiies,

im|x,'rteiçòcs técnu:;is, vícios redibirónos, e, na ocomaicia desta, não implica cm

cnnvsponsahiiidade da Admimsrniçã<,i ou de seus agentes c prep^stos, tia vigência do arf. 126 d.i
14.133/2021.

16.3. A comi.ssào ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

I xecuçàn do obiirto. í)em como tlinmir e descmbaraçir quaisquer dúvidas e fieridências

'íurginan no curs>’ lie sua cxecuçà«i, dererminajido o que for neccí^sáno a regulanzaçãr> das taltiLsaXi

problemas observailos, contorme prevê o art. 117, da I.ei n'

\

14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Sraaco, s/n« - Bairro Centro t CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001 00 | Telefone: (98)347.1-3iS7
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16 4 \s deo«-.cs 0 pr„v.dc,<aaí que ullr.p,iss,.rcrn a c.napcrénaa d., smadur des.guado para
^ ' r,.cal,aavão do oPjCO deverá., scr odreurda» à aurondade sr.pcnor deare

liábtl pum u udoc^rio dus mcdiciai^ ciínvenKMircs.

<>

.icompuiihvimeiirt

Miimdpto.cm rempo

1 f u

OBRIGAÇÒHS PKRTINENTES A íXiPD
n® U.709, dc 14 dc ugosto dt: 2018 (LC.PD;-. cjiunri>

u

do contrato udmmistranvo

uimiento dc

CIÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA -
17.1. Aí; purifs deverão curnpnr u Lci

; tenham acesso eni ru/uo do certame[• kÍ( »s os dados pessoais u 4ue
almcnre venha a ser lícmado, a partir da aprescnt-açSo da propnsra no proce

ni! de acevração exprcssu.
que eveiitu

.ntraiação. independenlemciitc de dcclur.içuo
17.2. Os dados nhndos somente p<Hk'rão ser

finalidades que justificaram seuutiU:'.atlns p.ira as

; de acordo com a bo-Oé c com os prmcipios do an. 6^^ da IXjPI).
ac<.'sso e ..

17.3. b. vedadí» 't c

permitidas em U-i.
17.4. A Administração

ohnd')S fora das hipotcbcsdos dad')S
.■omparfilh.imenro com terceiros

> de 5 (cinco) diies úteis sobre rodos osdeverá ser informada ii’’' pra>:i

; venham a ser celebrados pelo Contratado,
do arr. 1 õ d.i IXãPD. 6 dever do contratado

c..ntr,itos de superaçã*' firmados ou que
17.5. Terminado o iratamento

chmtná lv's. com exceção das hipóteses d<
nca «,d.Kk <k- eu.u-dá <ie d..cumcnT,.ça<. para hns dv cornprovav.ro d<, cumpnmc

..bn«mes Icpus ou c,.ntr.itua.s v somvntc enquanto mk, prvscnras essas ohngaçoes.

17,5!’i: dever do eontratado onentar e ire.n-ir seus empregados sobre os deveres, lequlsi os c

abilidades titcorrenfes da IXiPlX

dos d.KÍos nos temios
houver

mri-» de
16 da IXiPD, incluindo aquelas em quei ;irt

respons

GAIGVNTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xü e XIH)ClAUSldA DÉCIMA OITAVA -
18.1. Nài> haverá exigência dc gíirantia coniramal da execução.

CÍAUSUIA DÉCIMA NOVA - ALTERAÇÕES
19.1. Eveimiius aireraçòes contratuais regcr-sc ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Ua

14.13.\de202t. . .

19 2 O CONTR \'l \DO c obritiada a aceitar, nas mesmas aandiçmís contratuaLS. os aeres^. s

■se bzerem necessários, até o tim.re de 25-o fvmte e emeo por cento) do i-alor
‘•)u supressões qut

micial atualizado do contrato.
contraranres poderão exceder

19.3. As suprttssfAes resultantes de acordíx celcbnuio entre as partes

.. bmire de (vmre e anco por cenk..) do valor micial am.ürzado do termo de contrato,

não caracrenzam alteração do oMitraro podem .ser realizados por simples
‘ 14.13.3. de19.4. Registros que

apostila, dispeiLsada ^ celebração ilc ti.-mio admvo, na r'orma do art. 1.36 d.i Ixa n

2021.

(TÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRA rO
20,1. \ extinção do presente msm.mento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 13/, 138

(.■ Í.39 Ti Í.ei beíieral n'". 14.133/2021.

,„ij I ,.r w"i"'
E2=Z=SC=S:3GS^S«

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
CEPSS.&20-00Q I CHPl; 06.779.540/0001-00 1 Tefefone: 198)i4?3-3I87

ciiiT)araiaig>kipiicnS#jK5».ÍLS5£!-
Rua RiQ Branco, s/n® Bairro Centro t

t
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ClÁl^SliLA VIGÉSIMA PlUMKiRA- i.EGlSIJVÇÂO APUCÀVÍ-I-

21.1. C> prcsciUf Irí.stnirncnro i; nr^>Kk* pi l.is dispustçoes fxprcs.sas iia !*-•« n

tlc 2021. pcU>s preceitos de direito púbhcu, lhe aplicando supletivainenle os prinnpios da re

geral dos contratos e as disposições de dirt ito pnvado.

14.133, dc r de.ibnl

t>na

ClÁUSl lA VIGÉSIMA SEGl NDA -CASOS OMISSOS

22.1. (ís casos resolvidos à luz da Ua n” 14.133/2021, e dos pnncípios gerais deimissos sorao

di!'eifo.

PUBLICAÇÃODAVIGÉSIMA TERCEIRACLAUSl-LA

23.1. iàn confomiidade com a Lei n' I4.l33''202l. a puhhcaçào resumida deste insrnimcnt<> dc

conrr.ito e seus aditamentos (se h»)uver), será cletuad.i na irnpr(;ns-a ohci.il.

CIAI SUIA VIGÉSIMA QUARTA-FORO

Foro da (!oinarca de (àjclho Xeto/M.\, para ilinmir quiusquer dúvidas

oriundas da imc*rj>retaçà<j deste contr.ini com exclus.V» de qualquer outro, por rnais pnvilegi.id

v|ue seja.

24.1. Fica eleito I >

n

F.. pi >r esr.irem de acordo com as disposições contidas na preste ata, a.s partes .essinarn o presente

instrumento, que tõi impresso em 02 (duas) vias de igual ie<.>r, na presença de duiLS testemunhas

[xiri que surtam seus legvus e jurídictts efeitos.

(>)clho Neto (M.\). 10 de janetro de 2024.

■ úáíj

Hepresenranre legal do CX)N'I’HA7’AN l’F.

cr.
e

“37

z.

Representante !e|?a! do CONd RA IADO

iy ^ ítr-^

FKSlEMrNHAS:

1

Nome

CPF n‘-

)

Nome

CPI' n
O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco. s/n« - Bairro Centro | CEP 6S.620-000 | CNPi: 06.779.540/OtX)l-00 j Teteíone (98)3473-3187
E-mail: camarimun iopalmSggmaíi .c&m



CMLC - MA

Folha:

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n®, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

Rubrica:

MAPA DEAPURAÇAO DA PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS
MÊS BASE/JANEIRO

CNPJ/N^LICITANTES

15.177.923/0001-90R F PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

CONTRATO CAMARA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - MA

01

N® 1901/202402

CONTRATO CÂMARA DE COELHO NETO -MA N® 003/202403

Pesquisa 3Pesquisa l Pesquisa 2
Menor Valor Mensal

V. Mensal V. Total V. MensalItem

R$ 9.000,00R$ 5.650,00 R$ 11.500,00 R$ 5.650,00/

;zerra Araújo

Chefe de Divisão do Setor de Material

Maria dai ;as


